
 

O rdem de Fornecimento: 32/2020

P rocesso  nº: 002595/2020

N ota de empenho: 0502/2020 (0206421)

Contratante: Tribunal  de C ontas  do E s tado de Rondônia

O bjeto: D is pens er para  an�s s ép�co em gel  e/ou es puma.

C O N T R ATA D O : P I N H E I RO S  C O M É R C I O  D E  P RO D U TO S  P A R A  L I M P E Z A  LT DA  - M E,  ins crita
s ob o C N P J: 07.345.999/0001-50,  na  pes s oa de s eu repres entante lega l , G erorge C arlos  P inheiro
da S i lva , que pode s er loca l izado no endereço: R ua D uque de C axias , n° 1818, São C ris tóvão, C E P
76.804.082, Porto Velho/RO.

E ndereço  E letrônico: vendas .pinheiros comercio@gmail .com - Telefone: (69)3026-3457 /
(69)3224-4247

 

Por meio do pres ente fica  a  empres a  C O N VO C A DA  para  o FO R N EC I M E N TO  dos  materia is
abaixo es pecificados , em conformidade com o objeto, des crito no I ns trumento convocatório
Nº 16/2020/D P L  (0203822). 

I tem D escr ição Uni Q uant Valor
Unit

Valor
Total

1

D is pens er 800 ml: D is pens er para  an�s s ép�co
em gel  e/ou es puma; para  abas tecer e com
res ervatório; confeccionado em plás �co A B S
res is tente; com capacidade de 800 ml; na  cor
branca; formato retangular; medindo (29 x 12
x 11)cm (a  x l  x  p); com dis pos i�vo para
gotejamento por acionamento manual ; com
s is tema de travamento por pres s ão; fixação
por meio de parafus os  ou ades ivo res is tente;
garan�a mínima de 12 mes es  a  contar da
entrega. A dmite variações  nas  medidas  de +/-
3cm.

U N I DA D E 70 R $
28,00

R $
1.960,00

Total R $
1.960,00

Valor Tota l : R $ R $ 1.960,00 (um mil  novecentos  e s es s enta  rea is ). 

 

L ocal de entrega: Tribunal  de C ontas  do E s tado de Rondônia , Av. Pres idente D utra , 4229
Pedrinhas  C E P: 76.801-327 – Porto Velho/RO, contato pelo telefone (69) 3211- 9013.

H orário  para entrega: do período de 07h30 as  12h00

P razo  de entrega ún ico: P razo para  entrega: 10 (dez) d ias consecuAvos,  contados  a  par�r
do primeiro dia  ú�l  após  as s inatura  da  O rdem de Fornecimento ou recebimento de E mpenho
ou outro documento equiva lente, conforme es tabelecido em e-mai l  que complementa  a
propos ta  apres entada.
A  entrega  dos  materia is  deverá  s er efetuada no a lmoxari fado do Tribunal  de
C ontas , loca l izado na  Av. Pres idente D utra , nº  4229 (Fundos ), em dias  úteis , no horário das
07h30 às  12h.

Penalidades de multa:



À  contratada que, s em jus ta  caus a, atras ar ou não cumprir as  obrigações  as s umidas  ou
infring ir preceitos  lega is , apl icar-s e-ão as  penal idades  pres critas  pelas  L ei  G era l  de
L ic itações , L ei  do Pregão, Regramentos  I nternos  des te TC E-RO  e demais  normas , conforme
a natureza  e gravidade da  fa lta  come�da, s em prejuízo das  multas  e demais  ocorrências
previs tas  no Termo de Referência , Termo de C ontrato e/ou O rdem de Fornecimento/Serviço.

O s  prazos  para  adimplemento das  obrigações  admitem prorrogação nos  cas os  e condições
es pecificados  no § 1º do art. 57 da  L ei  nº  8.666/93, devendo a  jus �ficação da  s ol ic i tação
di latória , s empre por es crito, s er fundamentada e ins truída  com os  documentos  neces s ários
à  comprovação das  a legações , recebida  contemporaneamente ao fato que ens ejá-la , s endo
cons iderados  injus �ficados  os  atras os  não precedidos  da  competente prorrogação.

A s  multas , apl icadas  após  regular proces s o adminis tra�vo, s erão des contadas  dos
pagamentos  eventualmente devidos  ao C ontratado.

Res s a ltamos  que es ta  C orte não efetuará  a  contratação s e os  cri térios  exig idos  acima não
forem cumpridos  ou s e a  propos ta  apres entar va lor s uperior ao orçado.

 

G estão  e fiscalização  contratual: A  fis ca l ização s erá  exercida  pelo s ervidor A dels on da  S i lva  Paz
Tranhaque, indicado para  exercer a  função de fis ca l  e pelo s ervidor R icardo C ordovi l  de A ndrade,
que atuará  na  condição de s uplente.

Na fis ca l ização e acompanhamento da  execução contratual , o fis ca l  atenderá  as  dis pos ições
cons tantes  da  L ei  G era l  de L ic i tações  e Regulamentos  internos  des te TC E-RO.

 

P razo  para resposta: A  c iência  do ato s erá  a  data  de confirmação da  leitura  do s eu teor pelo
des �natário, s endo cons iderada vá l ida , na  aus ência  de confirmação, a  comunicação na  data  do
término do prazo de 2 (dois )  dias  úteis , contados  a  par�r da  data  do s eu envio.

D ocume nto assinado e le tronicame nte  por J OA N I LC E  DA  S I LVA  BA N D E I R A  D E O L I V E I R A,
S ecretária G eral,  e m 12/05/2020,  às 10:39,  conforme  horário oficial  de  Rondônia,  com
fundame nto no art.  6º,  § 1º,  do D e cre to nº 8.539,  de  8 de  outubro de  2015 e  do art.  4º da
Re solução TC E RO  nº 165,  de  1 de  de ze mbro de  2014.

A  aute n�cidade  de ste  docume nto pode  se r confe rida no si te
hR p://se i .tce .ro.gov.br/val idar,  informando o código ve rificador 0206653 e  o código C RC
72DA 5584.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://sei.tce.ro.gov.br/validar

